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Portaria n.o 282/2004

de 17 de Março

Pela Portaria n.o 254-O/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 848/99, de 30 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de São Francisco
a zona de caça associativa da Herdade da Várzea de
Cima, Vale de Palhas e outras (processo n.o 1897-DGF),
situada no município de Serpa.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 144,7875 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, na alí-

nea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de
Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 254-O/96, de 15 de Julho, alte-
rada pela Portaria n.o 848/99, de 30 de Setembro, vários
prédios rústicos situados nas freguesias de Brinches e
Pias, município de Serpa, com a área de 144,7875 ha,
ficando a mesma com a área total de 887 ha, conforme
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos, relativa-
mente a terceiros, com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 25 de Fevereiro de 2004.

Portaria n.o 283/2004
de 17 de Março

Atendendo à insuficiente aplicação e execução da
intervenção «Florestação de terras agrícolas» do Plano
de Desenvolvimento Rural, abreviadamente designado
por RURIS, foi proposta à Comissão Europeia uma
alteração do referido Plano, nomeadamente no que se
refere a esta intervenção.

Essa alteração refere-se designadamente ao nível das
ajudas ao investimento, bem como ao nível do prémio
por perda de rendimento, o qual passa a ser atribuído
logo após o início da instalação do povoamento.

Por outro lado, e com vista a garantir uma melhor
execução, estabeleceu-se a área de 20 ha como limite
para os projectos simplificados de investimento, bem
como a possibilidade de iniciar o projecto logo após
a apresentação da candidatura, não derivando de tal
facto qualquer compromisso relativamente à sua apro-
vação.

Deste modo, torna-se necessário proceder à alteração
do Regulamento de Aplicação da Intervenção Flores-
tação de Terras Agrícolas, por forma a contemplar as
propostas aprovadas pela Comissão Europeia, bem
como clarificar algumas definições e matérias constantes
do citado Regulamento e alterar algumas normas rela-
tivas ao processo de tramitação e concessão das ajudas.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do

Decreto-Lei n.o 8/2001, de 22 de Janeiro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 202/2001, de
13 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Aplicação da Inter-
venção Florestação de Terras Agrícolas, do Plano de
Desenvolvimento Rural, abreviadamente designado por
RURIS, em anexo ao presente diploma, do qual faz
parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 94-A/2001, de 9 de Feve-
reiro, com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 1402/2002, de 29 de Outubro.

O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto, em 4
de Março de 2004.

REGULAMENTO DE APLICAÇÃO DA INTERVENÇÃO
FLORESTAÇÃO DE TERRAS AGRÍCOLAS

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento estabelece o regime de apli-
cação da intervenção «Florestação de terras agrícolas»
do Plano de Desenvolvimento Rural, abreviadamente
designado por RURIS.

Artigo 2.o

Objectivos

O regime de ajudas instituído pelo presente Regu-
lamento tem os seguintes objectivos:

a) Promover a expansão florestal em terras agrí-
colas com arborizações de qualidade e ambien-
talmente bem adaptadas;


